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MINUTA

 

Denomina como Rua da Rocha, o
logradouro público conhecido
como Rua BC Dois Estrada São
Francisco, Lomba do Pinheiro.

 

 

Art. 1º - Fica denominado como Rua da Rocha, o logradouro público conhecido como Rua
BC Dois Estrada São Francisco, Lomba do Pinheiro, nos termos da lei complementar n° 320/94 e
alterações posteriores.

 

Art.2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

                                                  

 

    Sala das Sessões, 31 de maio  de 2021

 

 

JOSÉ FREITAS

VEREADOR

 

 

JUSTIFICATIVA
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Primeiramente, insta ressaltar a importância da valorização que esta casa legisla�va
deposita a moradores desta capital que, em algum momento, abdicou de sua vida par�cular e dedicou-se
a comunidade da qual comungam as adjacências de casa.

 

Logo, a comunidade da Rua BC Dois Estrada São Francisco, Lomba do Pinheiro,
organizaram-se com um abaixo-assinado para solicitar a alteração para o Nome de RUA DA ROCHA.

 

Primeiramente, insta ressaltar que o Logradouro Rua BC Dois Estrada São
Francisco, conforme croqui de nº 0234131, não é cadastrado nos registros oficiais da cidade.

 

Por conseguinte, depreende-se a necessidade de cadastrar tal logradouro frente a
inúmeras reclamações dos moradores locais que serviços de aplica�vos de mobilidade, serviços de
entregas e Correios muitas vezes não reconhecem a localidade.

 

Por fim, como forma de garan�r e promover a valorização do cidadão porto-alegrense
independente do local que reside,  é que pedimos o apoio aos demais pares desta casa para a aprovação
deste projeto.

 

Porto Alegre, 31 de maio de 2021.

 

JOSÉ FREITAS

VEREADOR

Documento assinado eletronicamente por José Amaro Azevedo de Freitas, Vereador, em
31/05/2021, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0238676 e o código CRC 4BF1A7E4.
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